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LEI N° 5.273, DE 06 DE JUNHO DE 2024.  

"Di  denominação a logradouro público que 
menciona e  di  outras providências". 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:  

Art.  1° A partir da vigência desta lei passa a denominar-se "JOSÉ 
PICHIONI", a Rua A-11, antiga Rua Prefeito Valdecir Pichioni, situada no Conjunto 
Habitacional  Newton  Cardoso, nesta cidade.  

Art.  2° Em decorrência desta Lei, o Poder Executivo promoverá as 
comunicações necessárias As repartições diretamente envolvidas com vistas à nova 
denominação estabelecida.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Iturama-MG, 06 de junho de 2024. 

Prefeito do Munic',lo de Iturama/MG. 

Autor: Poder Executivo. 
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